
INDICAÇÃO Nº 
1918
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão responsável, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários para a construção de um passeio público para caminhada na Rua Capitão José Galo, do Pátio Municipal até o Viaduto Vila Ema, no município de Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Ribeirão Pires, localizada na região do Grande ABC, possui, segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 120.000 habitantes, de ocupação basicamente urbana, que em quase sua totalidade, apresenta grande condição de pobreza.


Tal solicitação se justifica tendo em vista que no local mencionado é grande o número de pessoas que fazem caminhada, e que são submetidas a riscos, já que não há um passeio público adequado à prática.

Tendo em vista a condição de pobreza de grande parte da população, bem como a importância da atividade física para a saúde de todos, tal obra resultaria de grande valia, pois com a prática segura de atividade física, a população teria menos problemas de saúde, e maior qualidade de vida.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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